
Indicação Nº 5427/2025

Ementa: Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que realize reparos e manutenção na 

quadra da areninha localizada na Rua João Papa, no 

bairro Ambuitá, Itapevi, incluindo a substituição das 

redes de proteção, conserto de alambrados, 

iluminação e demais adequações necessárias ao bom 

uso do espaço.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, por intermédio da Secretaria 

Competente, solicitando a execução de serviços de manutenção e melhorias na quadra da 

areninha situada na Rua João Papa, bairro Ambuitá, contemplando especialmente a troca das 

redes de proteção e reparos estruturais.

O equipamento público encontra-se em condições que necessitam de atenção, 

com redes de proteção danificadas, alambrados deteriorados e outras necessidades de 

manutenção que comprometem o uso seguro e adequado do espaço pela comunidade.
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Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente indicação tem por objetivo solicitar a realização de reparos e 

manutenção na quadra da areninha do bairro Ambuitá, localizada na Rua João Papa, tendo em 

vista o estado de desgaste e deterioração do local, que é amplamente utilizado por jovens e 

famílias da comunidade.

A areninha desempenha papel importante na promoção do esporte, lazer e 

integração social, sendo um espaço de convivência comunitária. No entanto, a falta de 

manutenção adequada pode gerar riscos aos usuários e prejudicar o pleno aproveitamento do 

espaço público.

Diante do exposto, indica-se ao Poder Executivo Municipal que adote as 

providências necessárias para a execução de reparos e melhorias na quadra da areninha de 

Ambuitá, incluindo a substituição das redes de proteção e demais adequações necessárias.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 29 de outubro de 2025.

PEDRO MAU MAU
VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=BB52H73296Y7B510, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: BB52-H732-96Y7-B510

In
di

ca
çã

o 
N

º 
54

27
/2

02
5 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 3

0/
10

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

88
57

/2
02

5 
- 

30
/1

0/
20

25
 1

1:
13

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 B
B

52
-H

73
2-

96
Y

7-
B

51
0

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=BB52H73296Y7B510
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: BB52H73296Y7B510
		2025-10-30T11:13:05-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




